
PROPOSTA DE EMENDA À CONTITUIÇÃO N°    DE 2003

Dá nova redação ao § 2° do art. 55 da
Constituição Federal, para exigir voto
ostensivo no caso de perda de mandato de
Deputado e Senador, nas hipóteses dos
incisos I, II e VI do caput do mesmo artigo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Artigo único. O § 2° do art. 55 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55. ..................................................................................

§ 2° Nos casos dos incisos I, II, e VI, a perda de mandato
será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado
Federal, por voto ostensivo e maioria absoluta, mediante
provocação da respectiva Mesa ou de partido político
apresentado no Congresso Nacional, assegurada ampla
defesa.”

JUSTIFICAÇÃO



O nosso intento, ao apresentar a presente Emenda ao texto
constitucional, é colaborar no sentido de compatibilizar as normas da Lei
Maior concernentes ao funcionamento do Poder Legislativo com os anseios
da sociedade, razão de ser da instituição.

Sabe-se que a coletividade vem exigindo, cada vez mais, lisura e
transparência na vida pública de seus representantes, o que é salutar e
benéfico, pois tal fato evidencia que os cidadãos estão em crescente
desenvolvimento da consciência cívica, fundamental para a construção do
Estado Democrático de Direito.

Nesse passo, importa ressaltar que interessa aos eleitores seguir
minuciosamente todos os momentos da atividade parlamentar daqueles que
foram vitoriosos nas urnas. Constitui este um direito inequívoco, irrefutável,
que auxiliará a comunidade a decidir quanto ao futuro dos mesmos agentes
na vida política.

Dentre tais interesses, não é desconhecido o referente à ciência
que o leitor deseja ter com relação ao voto de cada parlamentar nos casos da
decisão pela perda do mandato daqueles que, de uma forma ou de outra,
foram denunciados naquelas hipóteses configuradas nos itens constantes do
art. 55. É muito importante, no nosso entendimento, que os membros da
sociedade possam saber como votou cada congressista, e, ainda, quais os
argumentos utilizados por cada qual, ora pela cassação, ora pela absolvição.
Esse conhecimento será uma referência para que os eleitores melhor
conheçam seus eleitos, e decidam quanto ao seu futuro político,
aprimorando, dessa forma, o Parlamento, e desenvolvendo, também, o
senso de responsabilidade de cada um dos seus representantes.

Cremos que o voto secreto deve ficar adstrito à cidadania na hora
de escolher seus candidatos. Não há razão para que o parlamento não
ostente sua decisão no caso em questão, porque este assumiu compromisso
com os eleitores, que exigem, com toda razão, a maior transparência
possível de suas atividades no exercício do mandato que lhe foi confiado.

Assiste-se nos meios de comunicação a inúmeras críticas, nem
sempre justas, às atividades do Poder Legislativo, com acusações de
corporativismo e falta de civismo. Os indivíduos são, muitas vezes levados
à total descrença, por verificar que alguns representantes da coletividade
não honram seus mandatos. Assim, pensamos que toda iniciativa, de nossa
parte, tendente a aprimorar o funcionamento da instituição e exigir



sinceridade de propósitos dos componentes do Congresso Nacional será útil
para diminuir o desgaste que o Legislativo vem sofrendo por parte da
opinião pública, desgaste apontado pela mídia com uma freqüência cada
vez maior. Quanto menos motivos houver para a formulação dessas críticas,
melhor ficará a imagem do Parlamento, que deve ter seus representantes
cumprindo as missões a que se propuseram no momento das campanhas
eleitorais. Pensamos que a aprovação do presente projeto contribuirá,
portanto, para a consolidação dos princípios democráticos, e assim
esperamos, de nossos ilustres Pares, a sua aprovação.

Sala das Sessões,      de                   de  2003

Deputado Federal ZICO BRONZEADO
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